
Indicação Nº 261/2026

Súmula: “Indico a disponibilização de 
botão do pânico nas escolas da rede 
municipal de ensino de Itapevi.”

INDICO à Mesa, após ouvir o Douto Plenário, na forma regimental 
vigente, que seja a presente propositura encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que, por meio da 
pasta competente, seja realizada a disponibilização de botão do pânico nas 
escolas da rede municipal de ensino de Itapevi.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

A disponibilização de botão do pânico nas escolas da rede municipal 
de ensino de Itapevi constitui uma medida preventiva relevante para o 
fortalecimento da segurança escolar, contribuindo para a proteção de 
alunos, professores, servidores e da comunidade escolar como um todo.

Diante do cenário atual, em que episódios de violência e situações 
de risco em ambientes escolares têm gerado preocupação em todo o país, 
a adoção de mecanismos de resposta rápida se mostra essencial. O botão 
do pânico permite o acionamento imediato das forças de segurança ou das 
equipes responsáveis, reduzindo o tempo de resposta em situações 
emergenciais e possibilitando a adoção de providências rápidas e eficazes.

Além de sua função operacional, a implementação desse recurso 
transmite maior sensação de segurança à comunidade escolar, 
favorecendo um ambiente mais tranquilo e propício ao aprendizado. A 
medida pode ser integrada a sistemas já existentes de monitoramento e 
segurança, respeitando as particularidades de cada unidade escolar.
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Ressalta-se que a implantação de sistemas de segurança e a gestão 
das políticas públicas educacionais são de competência privativa do Poder 
Executivo Municipal. Assim, a presente Indicação não possui caráter 
impositivo, mas visa sugerir a adoção de ações que fortaleçam a segurança 
e a proteção no ambiente escolar.

Diante do exposto, indico a disponibilização de botão do pânico nas 
escolas da rede municipal de ensino de Itapevi, como forma de promover 
a segurança, a prevenção e o bem-estar da comunidade escolar.  

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

Vereadora Tininha – PSD
Vice-Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=N389PM1314YK00VM, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: N389-PM13-14YK-00VM
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